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RESULTADO DE ANÁLISE DE INSCRIÇÕES REFERENTE AO EDITAL DE SELEÇÃO DE 

BOLSISTA CAPES Nº 002/2026 DO MESTRADO PROFISSIONAL EM LETRAS 

 

No dia quinze de junho de dois mil e vinte e seis, a Comissão de Bolsas do PROFLETRAS-UFJF, constituída 1 

por Natália Sathler Sigiliano, Carolina Alves Fonseca, Patrícia Pedrosa Botelho e Vanessa da Silva Canfidelis, 2 

procedeu à análise das candidaturas ao Edital de Seleção de Bolsista CAPES nº 002/2026 do Mestrado 3 

Profissional em Letras. Foram atribuídas três bolsas à unidade PROFLETRAS/UFJF. Em conformidade com o 4 

disposto no Edital de Seleção de Bolsista CAPES nº 002/2026 e na Resolução nº 001/2026 do Conselho 5 

Gestor, que estabelece que 20% do quantitativo de bolsas da unidade serão reservadas para estudantes 6 

matriculados nas políticas de ações afirmativas, definiu-se a destinação de uma bolsa para a categoria 7 

étnico-racial e de duas bolsas para a ampla concorrência. Foram deferidas as inscrições de Cristine 8 

Aparecida Barreto, Denise Brandão da Silva, Fabrícia Navarro Teixeira Campos, Gleisiana Rosa de Oliveira e 9 

Silva, Marly de Lourdes Faria de Sales, Miriã Teixeira Vieira, Patrícia Silveira Alves, Rita Angélica Portela 10 

Campos e Silva Sales, Roberta Fulco Calzavara e Vanessa de Fátima Marcelino Araujo. Analisada a 11 

documentação entregue pelas candidatas frente aos critérios estabelecidos no edital, a pontuação de cada 12 

candidata, referente aos critérios acadêmico, social, de tempo de atuação no ensino público e de distância 13 

foi: Cristine Aparecida Barreto: critério acadêmico 3,50 pontos; critério social 3,00 pontos; critério de 14 

tempo de atuação no ensino público 1,00 ponto; critério de distância 1,00 ponto, totalizando 8,50 pontos. 15 

Denise Brandão da Silva: critério acadêmico 3,40 pontos; critério social 2,00 pontos; critério de tempo de 16 

atuação no ensino público 5,00 pontos; critério de distância 2,00 pontos, totalizando 12,40 pontos. 17 

Fabrícia Navarro Teixeira Campos: critério acadêmico 4,20 pontos; critério social 3,00 pontos; critério de 18 

tempo de atuação no ensino público 4,00 pontos; critério de distância 1,00 ponto, totalizando 12,20 19 

pontos. Gleisiana Rosa de Oliveira e Silva: critério acadêmico 2,90 pontos; critério social 3,00 pontos; 20 

critério de tempo de atuação no ensino público 3,00 pontos; critério de distância 1,00 ponto, totalizando 21 

9,90 pontos. Marly de Lourdes Faria de Sales: critério acadêmico 3,50 pontos; critério social 3,00 pontos; 22 

critério de tempo de atuação no ensino público 1,00 ponto; critério de distância 1,00 ponto, totalizando 23 
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8,50 pontos. Miriã Teixeira Vieira: critério acadêmico 3,70 pontos; critério social 3,00 pontos; critério de 1 

tempo de atuação no ensino público 3,00 pontos; critério de distância 1,00 ponto, totalizando 10,70 2 

pontos. Patrícia Silveira Alves: critério acadêmico 4,80 pontos; critério social 3,00 pontos; critério de tempo 3 

de atuação no ensino público 5,00 pontos; critério de distância 2,00 pontos, totalizando 14,80 pontos. 4 

Rita Angélica Portela Campos e Silva Sales: critério acadêmico 3,70 pontos; critério social 3,00 pontos; 5 

critério de tempo de atuação no ensino público 3,00 pontos; critério de distância 3,00 pontos, totalizando 6 

12,70 pontos. Roberta Fulco Calzavara: critério acadêmico 3,60 pontos; critério social 3,00 pontos; critério 7 

de tempo de atuação no ensino público 5,00 pontos; critério de distância 2,00 pontos, totalizando 13,60 8 

pontos. Vanessa de Fátima Marcelino Araujo: critério acadêmico 3,80 pontos; critério social 3,00 pontos; 9 

critério de tempo de atuação no ensino público 5,00 pontos; critério de distância 3,00 pontos, totalizando 10 

14,80 pontos. 11 

Nesse contexto, os resultados apurados foram os seguintes: 12 

1º lugar: Patrícia Silveira Alves – 14,80 pontos. 13 

2º lugar: Vanessa de Fátima Marcelino Araujo – 14,80 pontos. 14 

3º lugar: Roberta Fulco Calzavara – 13,60 pontos. 15 

4º lugar: Rita Angélica Portela Campos e Silva Sales – 12,70 pontos. 16 

5º lugar: Denise Brandão da Silva – 12,40 pontos. 17 

6º lugar: Fabrícia Navarro Teixeira Campos – 12,20 pontos. 18 

7º lugar: Miriã Teixeira Vieira – 10,70 pontos. 19 

8º lugar: Gleisiana Rosa de Oliveira e Silva – 9,90 pontos. 20 

9º lugar: Marly de Lourdes Faria de Sales – 8,50 pontos. 21 

10º lugar: Cristine Aparecida Barreto – 8,50 pontos. 22 

Considerando a disponibilidade de três bolsas para a unidade PROFLETRAS/UFJF e observando a reserva 23 

de vagas prevista na Resolução nº 001/2026 do Conselho Gestor, foi destinada uma bolsa à categoria 24 

étnico-racial e duas bolsas à ampla concorrência. Assim, foram contempladas com bolsa Vanessa de Fátima 25 

Marcelino Araujo e Patrícia Silveira Alves, pela ampla concorrência, e Denise Brandão da Silva, pela 26 
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categoria étnico-racial. Considerando a classificação final apurada neste processo seletivo, as candidatas 1 

não contempladas com bolsa neste momento permanecerão classificadas em cadastro de reserva, 2 

observada a ordem de classificação apresentada nesta ata. Em caso de disponibilização de novas bolsas 3 

para a unidade PROFLETRAS/UFJF durante a vigência deste edital, elas  serão atribuídas automaticamente 4 

às candidatas subsequentes na classificação geral, respeitando-se, quando cabível, as disposições relativas 5 

à reserva de vagas previstas na Resolução nº 001/2026 do Conselho Gestor ou em resoluções da 6 

Universidade Federal de Juiz de Fora aplicáveis à modalidade da bolsa concedida, no caso de bolsas 7 

financiadas pela própria instituição. 8 

Tal qual disposto no Edital nº 002/2026, esta chamada terá validade até a publicação da próxima chamada 9 

para concessão de bolsas. 10 

Juiz de Fora, quinze de junho de dois mil e vinte e seis. 11 
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